
COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ
DIRETORIA EXECUTIVA

 
Decisão DIREXE - CDC nº 129/2023/DIREXE-CDC

Fortaleza, 04 de outubro de 2023.

PROCESSO SEI Nº 50900.001019/2023 - 01. –

TABELA DE EQUIVALÊNCIA – CARGOS EM COMISSÕES.

 
 
A DIRETORIA EXECUTIVA DA COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ, em sua 2439ª Reunião
Ordinária, realizada em 28/09/2023, com base na Nota Técnica COADMI nº 011/2023, decide aprovar da
tabela de equivalência entre os cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS
e Funções Gratificadas - FG do Poder Executivo Federal com as Funções Comissionadas e Gratificações
Técnicas da CDC, com vistas à definição das equivalências para o devido cumprimento das obrigações
constantes no Decreto nº 10.571, de 09 de dezembro de 2020, quanto as situações de conflitos de interesse
por agentes públicos.
 
 

Cargos em Comissão e
Funções Comissionadas

do Poder Executivo
Federal

Demais casos e cargos das Empresas
Públicas e das Sociedades de Economia

Mista Federais, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal

Tabela de Equivalências

NES

Autoridade máxima da empresa pública
federal, estadual ou municipal, sociedade de

economia mista federal, estadual ou
municipal, ou autoridade máxima subordinada
ao Secretário Estadual, Municipal ou Distrital

do órgão ou entidade cessionário

Presidente

DAS-6 2º Nível hierárquico Diretores

DAS-5 3º Nível hierárquico -

DAS-4 4º Nível hierárquico
Coordenadores, Chefe de
Gabinete e Assessor da

Presidência

DAS-3 5º Nível hierárquico Assessores Técnicos e
Jurídicos

DAS-2 6º Nível hierárquico Secretárias

DAS-1 7º Nível hierárquico Gratificação Técnica III

FG-1 8º Nível hierárquico Gratificação Técnica II
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FG-2 9 Nível hierárquico Gratificação Técnica I

FG-3 10º Nível hierárquico -

 
 

JULIANA FORTE
Secretária DIREXE

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alcantara Forte, Secretário(a), em 13/10/2023,
às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://super.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 7620471 e o código CRC 3FF522AC.

Referência: Processo nº 50900.000008/2023-03 SEI nº 7620471

Praça Amigos da Marinha, S/N - Bairro Mucuripe
Fortaleza/CE, CEP 60.180-422
Telefone: 8532668913 - http://www.docasdoceara.com.br/
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